
MUNICÍPIO DE AIMORÉS
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER LEGISLATIVO

Parecer Nº 01/2024 ao(à) Projeto de Lei Nº 59/2024

Autoria: Dep. Jurídico
Nº do Protocolo: 398/2024
Protocolado em: 25/11/2024 15h48

“Dispõe sobre a legitimação de posse do imóvel
público  municipal  descrito  no  processo  de
legitimação  nº  007/2024”.

Parecer Juridico
 
Projeto de Lei nº: 059/2024.
Autoria: Poder Executivo Municipal.
Ementa: “Dispõe sobre a legitimação de posse do imóvel público municipal descrito no
processo de legitimação nº 007/2024”.
I – RAZÕES DO PARECER
Trata-se o presente parecer sobre a legalidade e regularidade do Projeto de Lei nº 059/2024,
que dispõe sobre a legitimação de posse de imóvel público municipal.
Em  sua  justificativa  o  Chefe  do  Poder  Executivo  dispõe  que  o  presente  projeto  visa
possibilitar que o Município de Aimorés concretize a legitimação de posse do imóvel público
a que se refere o processo de legitimação nº 007/2024, em favor de Maria das Graças
Tavares. 
É importante salientar que o presente projeto de lei seguiu todos os procedimentos legais
previstos na Lei Municipal nº 2.273/2011, conforme consta do parecer da Comissão Especial
de Legitimação. 
Sendo assim, não há razões para indeferimento do pedido, o qual, inclusive é oportuno aos
interesses do município. 
Ante o exposto, e salvo melhor juízo, opino pela aprovação do projeto de lei nº 059/2024.
Sala das Sessões, 25 de novembro de 2024.
 
 

DANIELA BABILONIO NICOLI
OAB/MG 210.904

Daniela Babilonio Nicoli
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